
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Da Senhora Carla Zambelli)

Requer que seja convocado o Sr. Celso Luiz
Nunes Amorim - Assessor Especial da
Presidência da República, a fim de prestar
esclarecimentos sobre declarações feitas a
respeito dos ataques terroristas ocorridos no
Estado de Israel.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, e 58, § 3º, ambos
da Constituição Federal e na forma do art. 24, IV e VII do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, que seja convocado o Assessor Especial da Presidência da
República, Senhor Celso Luiz Nunes Amorim, para comparecer à Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a fim de prestar esclarecimentos a esta
Casa sobre declarações feitas a respeito dos ataques terroristas ocorridos no
Estado de Israel no último dia 7 de outubro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente cumpre salientar, que conforme o que preconiza o art. 30 do
Decreto nº 11.400, de 21 de janeiro de 2023, a Assessoria Especial do Presidente
da República é um órgão de assessoramento imediato, portanto encontra-se
diretamente subordinado a esta. Dessa forma, está sob regramento do art. 50 da
Carta Magna Constitucional de 1988, que em sua redação estabelece: “A Câmara
dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
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informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada”.

Outrossim, conforme exposto, este Requerimento de Convocação
encontra-se em conformidade com o regramento jurídico brasileiro.

No mérito, o conflito bélico em análise representa uma temática de peso
significativo a nível global, o que tem vindo a suscitar um interesse notável tanto a
nível internacional quanto dentro da sociedade brasileira. As proclamações emitidas
pelo Senhor Celso Luiz Nunes Amorim, referentes a esta problemática, têm
suscitado um intenso debate e gerado incertezas, tornando-se, assim, imperativo
que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional desempenha
integralmente o seu papel de supervisão e acompanhamento das políticas externas
pelo Brasil.

Perante o que foi divulgado pelos meios de comunicação, o Sr. Celso
Amorim, que anteriormente já ocupou o cargo de Ministro da Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil, e atualmente desempenha a função de Assessor
Especial da Presidência da República, emitiu pronunciamentos nos quais alegou
que os ataques terroristas que ocorreram no Estado de Israel, resultando na perda
de vidas de centenas de civis e no sequestro de dezenas de pessoas, incluindo
crianças, mulheres e idosos, teve origem por causa de: “Anos de tratamento
discriminatórios” - imputando esses tratamentos discriminatórios ao Estado de
Israel. Além de outras declarações: “Deixaram de lado o processo de paz”,
“Acabaram gerando essa situação” - Tais declarações foram proferidas pelo senhor
Celso Amorim em uma entrevista concedida ao jornal Folha de São Paulo.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres parlamentares para aprovar este
requerimento de convocação do Assessor Especial da Presidência da República, o
Senhor Celso Luiz Nunes Amorim, a fim de que ele possa prestar os
esclarecimentos necessários sobre suas falas concedidas em entrevista ao jornal
Folha de São Paulo.

Sala da comissão em 09 de outubro de 2023.

Deputada Federal CARLA ZAMBELLI
(PL-SP)
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